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INSTITUTO	FEDERAL	DO	PARANÁ	–	CAMPUS	PARANAVAÍ	CHAMADA	INTERNA	–	COORDENAÇÃO	DE
PESQUISA	E	EXTENSÃO

CHAMADA	DE	SELEÇÃO	DE	TRABALHOS	PARA	O	IX	SE²PIN	–	SEMINÁRIO	DE	EXTENSÃO,	ENSINO,
PESQUISA	E	INOVAÇÃO

	
A	Coordenação	de	Pesquisa	e	Extensão	do	 IFPR	–	Campus	Paranavaí,	no	uso	de	suas	atribuições	 legais	convida	os
servidores	do	IFPR	–	Campus	Paranavaí	para	submissão	de	trabalhos	para	apresentação	no	IX	SE²PIN	–	Seminário	de
Extensão,	Ensino,	Pesquisa	e	Inovação.
	
1.	DO	OBJETIVO	DA	CHAMADA
1.1.	Essa	 chamada	 tem	como	objetivo	 selecionar	 os	 trabalhos	 do	 campus	Paranavaí	 que	 serão	 apresentados	no	 IX
SE²PIN	–	Seminário	de	Extensão,	Ensino,	Pesquisa	e	Inovação	que	será	realizado	na	cidade	de	Paranaguá-PR	no	mês
de	outubro	de	2024,	podendo	ser	reagendado	para	dezembro	do	mesmo	ano.
	
2.	DO	EVENTO
2.1.	 O	 Seminário	 de	 Extensão,	 Ensino,	 Pesquisa	 e	 Inovação	 (SE²PIN)	 do	 Ins	 tuto	 Federal	 do	 Paraná	 (IFPR)	 é	 um
evento	 anual	 organizado	 pela	 Pró-Reitoria	 de	Extensão,	 Pesquisa,	 Pós-Graduação	 e	 Inovação	 (PROEPPI)	 e	 apoiado
pela	Pró-Reitoria	de	Ensino	(PROENS).	Seu	principal	objetivo	é	a	promoção	do	encontro	da	comunidade	acadêmica	de
toda	a	instituição	possibilitando	e	estimulando	a	divulgação	de	trabalhos	e	a	troca	de	experiências.
	
3.	DAS	INSCRIÇÕES
3.1.	Poderão	ser	inscritos	trabalhos	na	área	de	ensino,	pesquisa,	extensão	e	inovação	que	estão	sendo	realizados	nas
dependências	do	IFPR	–	Campus	Paranavaí,	por	servidores	e	estudantes	do	referido	campus.
3.2.	 Os	 trabalhos	 devem	 ser	 submetidos	 via	 Sistema	 Único	 de	 Administração	 Pública	 (SUAP)	 por	 meio	 do	 link:
(https://suap.ifpr.edu.br/accounts/login/?next=/)	conforme	tutorial	disponível	no	sistema.
3.2.1	Seguir	os	seguintes	passos:
a)	Acessar	a	página	inicial	do	sistema	e	clicar	em	“Edital	de	Pesquisa”
b)	Acessar	a	página	inicial	do	sistema	e	clicar	em	“Pesquisa”,	em	“Projetos”	e,	em	seguida,	“submeter	projetos”.
c)	Selecionar	o	edital	de	chamada	N°004/2024	-	Seleção	de	trabalhos	para	participação	no	IX	SE²PIN
d)	Preencher	as	informações	conforme	o	tutorial	e	modelo	disponível	no	SUAP.
3.3.	O	prazo	de	inscrição	é	de	26/08/2024	a	12/09/2024.
3.4.	Os	trabalhos	devem	ter	a	participação	de	estudantes	do	IFPR	–	Campus	Paranavaí.
3.5.	Os	trabalhos	deverão	ter	o	seguinte	formato	(anexo	I):
a)	Título,	autores,	e-mail	para	contato;
b)	O	corpo	do	texto	deverá	ter	um	mínimo	de	200	(duzentas)	e	um	máximo	de	500	(quinhentas)	palavras;
c)	O	texto	deverá	ser	apresentado	em	um	único	parágrafo	e	indicar	claramente	o	objetivo,	incluir	informações	básicas
sobre	métodos,	mostrar	os	resultados	mais	relevantes	e	finalizar	com	uma	conclusão;
d)	O	resumo	não	poderá	conter	referências,	gráficos,	tabelas	ou	imagens;	e)	Incluir	de	3	(três)	a	5	(cinco)	palavras-
chave;
f)	 Para	 os	 estudantes	 bolsistas	 deverá	 ser	 indicada	 a	 fonte	 financiadora;	 g)	 O	 resumo	 poderá	 ser	 redigido	 em
português,	inglês	ou	espanhol.
	
4.	DO	PROCESSO	DE	SELEÇÃO	E	CLASSIFICAÇÃO
4.1	O	processo	de	avaliação	e	classificação	será	feito	por	avaliadores	ad	hoc	constante	em	banco	de	avaliadores	do
SUAP	(Sistema	Único	de	Administração	Pública).
4.2	As	classificações	dos	trabalhos	serão	definidas	de	acordo	com	os	seguintes	critérios	e	pontuados	de	0	a	10:Edital interno 3132946         SEI 23411.012988/2024-07 / pg. 1
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I.	Título	em	conformidade	com	o	conteúdo	do	trabalho;
II.	Fundamentação	da	proposta;
III.	Capacidade	de	síntese,	considerando	clareza,	correção	e	adequação	de	linguagem	do	texto;	
IV.	Apresentação	de	todos	os	elementos	necessários	para	um	resumo	simples.
V.	Consistência	metodológica;
VI.	Formato	do	texto	em	conformidade	com	as	normas	estabelecidas	para	o	evento;
VII.	Resultados	relacionados	aos	objetivos	propostos;
VIII.	Trabalho	com	relevância	científica,	apresentando	resultados	que	tenham	aplicabilidade	e	contribuição	direta	ou
indireta	para	a	sociedade;
IX.	Interdisciplinaridade	do	projeto;
X.	Relação	do	projeto	com	os	Objetivos	de	Desenvolvimento	Sustentável	(ODS);
4.3	A	pontuação	final	na	chamada	será	calculada	pela	média	aritmética	simples	das	notas	atribuídas	(de	0,00	a	10,00)
por	dois	consultores	ad	hoc.
4.3.1.	 Os	 resumos	 que	 receberem	 notas	 discrepantes	 entre	 os	 avaliadores,	 com	 diferença	 de	 valores	 acima	 de	 3
pontos,	serão	encaminhados	para	um	terceiro	avaliador.	Será	calculada	nova	média	aritmética	com	as	três	avaliações
para	compor	a	nota	final.
4.3.2.	Os	resumos	que	receberem	notal	final	menor	que	5	pontos	não	serão	aprovados.
	
5.	DO	RESULTADO	
5.1	 O	 resultado	 final	 das	 avaliações	 será	 publicado	 no	 site	 do	 campus,	 em	 ordem	 decrescente	 de	 classificação,
conforme	cronograma	previsto	no	item	6	deste	edital.
5.2	 Em	 caso	 de	 empate	 na	 pontuação	 final,	 serão	 utilizados,	 sucessivamente	 e	 quando	 necessário,	 os	 seguintes
critérios	de	desempate:
a)	Maior	nota	no	item	4.2.	VIII;
b)	Maior	nota	no	item	4.2	II;
c)	Maior	nota	no	item	4.2	III.
5.3	A	aprovação	da	proposta	neste	edital	não	garante	a	participação	automática	no	IX	SEPIN,	ficando	condicionada	ao
número	de	vagas	disponibilizadas	posteriormente	pela	PROEPPI	para	o	campus	Paranavaí.

6.	CRONOGRAMA

Lançamento	da	chamada	e	início	do	envio	de	trabalhos 26/08/2024

Prazo	final	de	envio	dos	trabalhos 12/09/2024

Divulgação	do	resultado 30/09/2024

7.	DISPOSIÇÕES	FINAIS:
7.1	 Os	 casos	 omissos	 e	 situações	 não	 previstas	 nesta	 chamada	 serão	 analisados	 pela	 Coordenação	 de	 Pesquisa	 e
Extensão.
	

Paranavaí,	21	de	agosto	de	2024.

Documento	assinado	eletronicamente	por	VANESSA	GUIMARAES	ALVES	OLHER,	COORDENADOR(A),	em
21/08/2024,	às	11:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	RAFAEL	PETERMANN,	DIRETOR(a),	em	21/08/2024,	às	12:03,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	3132946	e	o	código	CRC
4176361A.

ANEXO	I

MODELO	DE	RESUMO
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TITULO	DO	TRABALHO

Autor	1,	Autor	2,	Autor	3,
e-mail:	professor.orientador@ifpr.edu.br

	
O	corpo	do	texto	deverá	ter	um	mínimo	de	200	(duzentas)	e	um	máximo	de	500	(quinhentas)	palavras.	O

texto	 deverá	 ser	 apresentado	 em	 um	 único	 parágrafo	 e	 indicar	 claramente	 o	 objetivo,	 incluir	 informações	 básicas
sobre	métodos,	mostrar	os	resultados	mais	importantes	e	finalizar	com	uma	conclusão.	O	resumo	não	poderá	conter
referências,	gráficos,	 tabelas	ou	 imagens.	Para	os	estudantes	bolsistas	deverá	 ser	 indicada	a	 fonte	financiadora.	O
resumo	poderá	 ser	 redigido	 em	português,	 inglês	 ou	 espanhol.	O	autor	1	deverá	 ser	 o	 aluno	que	 irá	 apresentar	 o
trabalho	e	o	aluno	2	o	seu	suplente.	O	email	deve	ser	do	professor	orientador	do	trabalho.

	
Palavras-chaves:	resumo;	introdução,	objetivo,	metodologia,	resultados

	

Agência	Financiadora:	Instituto	Federal	do	Paraná
Referência:	Processo	nº	23411.012988/2024-07 SEI	nº	3132946
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